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L E I N° 4.887, de 02 de dezembro de 2019. 

Altera a Le i Municipal n" 4.564, de 18 de 
novembro de 2014, que dispõe sobre Cemitérios-
Jardins e Crematórios e dá outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou 
e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art . l ° Fica alterado o caput do artigo 5°, da Lei Municipal n° 4.564, de 18 de novembro 
de 2014, que dispõe sobre Cemitérios-Jardins e Crematórios e dá outras providências, o qual 
passará a viger com a seguinte redação: 

"Art.S" A criação de Cemitérios-Jardins municipais será feita por Decreto Municipal e 
toda documentação de aprovação deverá ser remetida à Câmara Municipal de Alfenas 
(NR)." 

Art. 2° Ficam ratificados todos os demais dispositivos da Lei Municipal n° 4.564, de 18 
de novembro de 2014, não modificados por esta lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Alfenas, 02 de dezembro áQ/zQ\ 

L U I Z A N T O N I O DA S I L V A 
x^efeito Municipal 

Certifico e dou fé, que o referido 
documento foi publicado em 
£IjjZ/±^, no átrio da Prefeitura 
Municipal, nos termos do art. 89 da 
Le i Orgânica do Município de 
Alfenas - M G O j â j&Ú^ 


